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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 que dispõe sobre a proibição da utilização da 
imagem alheia sem prejuízo de indenização em caso de 
descumprimento, para incluir como presumido o dano moral 
sofrido pela vítima nesses casos, além de outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Apense-se à(ao) PL-2065/1991. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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